
 

 

 

 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº ___/2026. 

Indica ao Poder Executivo Municipal que proceda com realização dos serviços 

de capina e varrição na Rua Doralice de Abreu, no Bairro Boa Sorte, 

Cariacica/ES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cariacica, por meio do órgão 

competente, que sejam adotadas as providências necessárias para proceder com a 

realização dos serviços de capina e varrição na Rua Doralice de Abreu, no 

Bairro Boa Sorte, Cariacica/ES. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação Legislativa decorre de solicitações dos moradores da Rua 

Doralice de Abreu, no Bairro Boa Sorte, que relatam o acúmulo de mato, sujeira e 

resíduos ao longo da via, comprometendo o aspecto urbano e as condições de 

higiene do local. 

A ausência de manutenção periódica favorece a proliferação de insetos e animais 

peçonhentos, além de causar transtornos à mobilidade de pedestres e prejudicar a 

qualidade de vida da população residente. Ademais, a limpeza urbana adequada 

contribui para a prevenção de doenças, para a segurança e para a valorização do 

espaço público. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 27 de fevereiro de 2026. 

 

FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO) 
VEREADOR (PSB) 
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